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Divisão de Comunicação e Eventos 
 

PODER EXECUTIVO 
EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Sergio Augusto Bordin Junior faz público que, diante da manutenção da 

decisão que inabilitou as licitantes CONSTÂNCIA FERREIRA SALTEIRO –
ME e CITYFRUTAS COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS designa para o dia 12/04/2021 as 14:30 horas, a abertura dos 

documentos de habilitação dos participantes remanescentes do Presencial nº 
15/2021, cujo objeto é a Aquisição de hortifrutigranjeiros para alimentação 

escolar, durante o 1º semestre de 2021. 

Orlândia, 24 de Março de 2021.  
SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 
Sergio Augusto Bordin Junior faz público que celebrou o seguinte Termo de 

Aditamento contratual referente ao PREGÃO PRESENCIAL 30/2018: 

CONTRATADA: F. LOPES PUBLICIDADE LTDA. 
OBJETO: Prorroga-se, com fundamento no artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93 e 

cláusula contratual original quinta, por mais 12 (doze) meses, contados de 04 

de Abril de 2021 a 04 de Abril de 2022, a relação contratual havida entre as 
partes. Rejustar os valores unitários e globais vigentes, em 4,01% mediante 

aplicação do índice de correção monetária IPCA/IBGE, apurado no período, a 

incidir a partir de 04 de Abril de 2021, com fundamento no artigo 65, II, “d” e 
§8º da Lei Federal nº 8.666/93, item X, subitem 5 do edital do certame. O 

presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE IMPRENSA 

ESCRITA DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO PARA 
PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS. 

VALOR: R$ 36.403,50. 

PRAZO: 12 (doze) meses, contados de 04 de Abril de 2021 a 04 de Abril de 
2022. 

DATA: 23/03/2021. 

Orlândia, 24 de Março de 2021.  
SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.   

 

PORTARIA N.º 28.051 

De 22 de março de 2021 

“Prorroga o prazo da Sindicância Administrativa instaurada pela Portaria nº 

27.749/21, destinada a colher elementos probatórios acerca de eventuais 
infrações administrativas cometidas pelo servidor municipal Ronaldo Rufino, 

RG nº 15.644.592 SSP/SP, por 60 (sessenta) dias” 

O EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, 

Estado de São Paulo, SENHOR SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

ARTIGO 1.º. Fica prorrogado, por 60 (sessenta) dias, o prazo dos trabalhos da 
Comissão de Sindicância designada pela Portaria nº 27.479/21, cujo fito é 

colher elementos probatórios acerca de eventuais infrações cometidas pelo 
servidor Ronaldo Rufino, RG nº 15.644.592 SSP/SP; 

ARTIGO   2º.  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
Publique-se, registre-se e afixe-se. Cumpra-se. 

SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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